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PARECER N° 1502/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 230/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini, autoriza a 
Carteira de Identificação da Pessoa com Deficiência no município de São Paulo e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável. 

De acordo com a justificativa do autor, a propositura tem como objetivo garantir os 
direitos legais da pessoa com deficiência, como colocado na Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), em seu art. 9º, de maneira bastante 
enfática, que "A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário". 

Argumenta, também, que a Carteirinha servirá como prova da condição da pessoa com 
deficiência perante entidades públicas e privadas, de modo a evitar a imposição de exigências 
extras e arbitrárias que dificultem à pessoa com deficiência o exercício de seus direitos e o 
acesso aos serviços essenciais para a sua inclusão social e cidadania. 

Face ao exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no 
âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 04/09/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/09/2019, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


